
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 49/2018. 

 
 

“DISPÕE SOBRE A CRIÇÃO DE EMPREGO E VAGA JUNTO 
AO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA ALIANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
 

AUGUSTO DONIZETTI FAJAN,  Prefeito do Município de 
Nova Aliança, Comarca de Potirendaba, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais; 

 
                                             FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, 
aprova e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1.º Fica criado o emprego permanente junto ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Nova Aliança, regido pelo regime Celetista e com provimento mediante 
concurso público, conforme segue: 
 

Denominação  Carga 
Horária  

Referência Requisitos Vagas  

Operador de 
Retroescavadeira 

44 h/s I Ensino 
Fundamental 
incompleto e 
CNH categoria 
“D” ou superior  

01 

 
Parágrafo Único: as atribuições do emprego descrito no caput deste artigo, consta no 
anexo I da presente Lei. 
 
Art. 2º. Fica incluída as alterações decorrentes da presente lei, no PPA (Plano 
Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e LOA (Lei Orçamento Anual), 
naquilo que couber.  
 
Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias 
consignadas na Lei Orçamentária para o exercício de 2018, suplementadas se 
necessário. 
 
 



Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão 
atendidas no corrente exercício com os recursos previstos nas dotações consignadas 
no orçamento em vigor, autorizada a abertura de crédito adicional suplementar ou 
especial se necessário. 

 
Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 
    

            Nova Aliança –SP, 31 de outubro  de 2018. 
 
                           AUGUSTO DONIZETE FAJAN 

  Prefeito  Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO 
 

OPERADOR DE RESTROESCAVADEIRA 
 

Conduz máquinas montadas sobre rodas ou esteiras que servem para escavar, 
nivelar, aplainar ou compactar a terra e materiais similares. Operar máquinas 
providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos necessários para 
escavar e mover terras, pedras, areia, cascalho e materiais similares; operar máquinas 
de abrir canais de drenagem, acionando os comandos necessários; opera máquinas 
providas de lâminas para nivelar solo, acionando os comandos para executar obras na 
construção civil, estradas e pistas; opera máquinas providas de rolos compressores, 
acionando comandos para compactar e aplainar os materiais utilizados nas 
construções nas estradas; opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de 
betume; informa defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo ficha 
especifica no almoxarifado para ser entregue ao chefe da manutenção; executa a 
limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras e outros; faz a recuperação, conservação e 
readequação de estrada; retira entulhos e terra, zelando pela limpeza e conservação 
da cidade; colabora na limpeza e organização do local de trabalho; executa outras 
atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 

 
ANEXO II – Quadro Geral 

 

TABELA DE REFERÊNCIAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

 

REFERÊNCIAS             VALOR MENSAL 

A 841,14 

B 847,33 

C 853,52 

D 859,70 

E 865,88 

F 984,74 

G 1.024,44 

H 1.065,48 

I 1.146,21 

J 1.275,93 

L 1.364,61 

M 1.479,76 

N 1.605,49 

O 1.882,12 

P 2.664,35 

Q 4.288,38 

R 6.803,42 

S 11.080,00 

 
 



ANEXO IV – Quadro Geral 

 

QUADRO DE EMPREGOS PERMANENTES  
 

Nº DE 
ORDEM 

QUANTI-
DADE 

D E N O M I N A Ç Ã O FORMA DE 
PROVIMENTO 

REFERÊN-
CIAS 

1.  10 Gari Permanente A 

2.  02 Balconista Permanente A 

3.  02 Técnico de Enfermagem Permanente A 

4.  08 Auxiliar de Enfermagem Permanente A 

5.  05 Guarda Noturno Permanente A 

6.  10 Auxiliar Comum Permanente B 

7.  10 Cozinheira Permanente B 

8.  04 Telefonista Permanente B 

9.  01 Servente de Serviços Urbanos Permanente B 

10.  01 Servente Permanente B 

11.  05 Servente de Serviços Internos Permanente B 

12.  05 Guarda-Vigilante Permanente C 

13.  01 Ajudante do Serviço de Água Permanente C 

14.  01 Agente de Saneamento Permanente C 

15.  04 Agente Sanitário Permanente C 

16.  46 Servente de Serviços Gerais Permanente C 

17.  12  Servente de pedreiro                                          Permanente C 

18.  01 Padeiro Nível I Permanente D 

19.  02 Ajudante de Serviços Gerais Permanente D 

20.  03 Auxiliar Geral Permanente D 

21.  03 Coletor de Lixo Permanente D 

22.  01 Padeiro Nível II  Permanente E 

23.  04 Atendente de Dentista Permanente E 

24.  01 Coveiro Permanente E 

25.  01 Encarregado da Merenda Escolar Permanente E 

26.  02 Atendente Nível I Permanente E 

27.  02 Professor de Educação Física Permanente F 

28.  12 Pedreiro Permanente F 

29.  01 Operador Manutenção de Veículos Permanente F 

30.  04 Tratorista Permanente F 

31.  08 Atendente Nível II Permanente G 

32.  01 Inspetor de Escolas e Creches Permanente G 

33.  01 Vigilante Epidemiológico Permanente G 

34.  01 Visitador Domiciliar Permanente G 

35.  01 Jardineiro Permanente G 

36.  27 Motorista de Serviços Gerais Permanente G 

37.  02 Eletricista Encanador Permanente G 

38.  01 Pedreiro Carpinteiro  Permanente G 

39.  12 Motorista de Ambulância Permanente I 

40.  01 Pedreiro Pintor Permanente I 

41.  04 Técnico Enfermagem Nível I Permanente I 

42.  03 Auxiliar Enfermagem Nível I Permanente I 

43.  01 Escriturário da Educação  Permanente J 

44.  01 Escriturário SUS Permanente J 

45.  01 Assistente Técnico Agropecuário Permanente J 

46.  01 Atendente de Dispensário (Posto 
de Saúde) 

Permanente J 

47.  02 Agente de Artes Esportivas Permanente J 

48.  01 Encarregado Serviços de Água Permanente L 



49.  01 Químico Permanente L 

50.  02 Farmacêutico Permanente L 

51.  07 Enfermeiro Nível I Permanente L 

52.  01 Nutricionista           Permanente L 

53.  01 Fonoaudiólogo Permanente M 

54.  01 Almoxarife Permanente M 

55.  02 Psicólogo Permanente P 

56.  02 Fisioterapeuta Permanente M 

57.  10 Escriturário Exped.  Administrativo Permanente N 

58.  01 Tesoureiro-Escriturário Permanente O 

59.  01 Enfermeiro Nível II Permanente O 

60.  01 Engenheiro Permanente O 

61.  01 Professor Nível II Permanente O 

62.  01 Assistente Social Nível I Permanente O 

63.  01 Lançador Permanente O 

64.  04 Dentista Nível I Permanente O 

65.  01 Mestre de Obras Permanente O 

66.  03 Operador de Máquina Rodoviária Permanente O 

67.  01 Auxiliar de Mecânico Permanente O 

68.  01 Bibliotecário Permanente P 

69.  01 Contador Permanente P 

70.  16 Médico Plantonista Permanente R$ 
99,00/Hor 

71.  06 Enfermeira Nível III  Permanente P 

72.  01 Engenheiro-Agrônomo Chefe Permanente P 

73.  01 Médico-Chefe Veterinário Permanente P 

74.  01 Diretor de Obras e Serviços Permanente Q 

75.  01 Assistente Social Nível II Permanente P 

76.  01 Mecânico Permanente P 

77.  01 Atendente Nível III Permanente P 

78.  01 Professor de Educação Física 
Nível II 

Permanente P 

79.  09 Médico Nível I Permanente Q 

80.  01 Supervisor de Recursos Humanos Permanente Q 

81.  04 Dentista Nível II Permanente Q 

82.  04 Médico ESF Permanente S 

83.  02 Médico  Temporário R 

84.  15 Agente Comunitário de Saúde Permanente I 

85.  01 Procurador Jurídico Permanente Q 

86.  01 Auxiliar de Projeto Permanente M 

87.  01 Coordenador Esportivo Permanente P 

88.  01 Diretor de Finanças Permanente R 

89.  01 Coordenador Técnico Permanente Q 

90.  01 Secretário Permanente O 

91.  01 Encarregado do Departamento de 
Fiscalização 

Permanente M 

92.  01 Orientador de Futebol Permanente N 

93.  01 Coordenador do Departamento de 
Transporte Escolar e de 
Administração 

Permanente O 

94.  01 Coordenador do Departamento de 
Transporte da Saúde 

Permanente M 

95.  01 Agente Administrativo Permanente P 

96.  01 Fiscal de Tributos Permanente N 

97.  01 Operador de Retroescavadeira Permanente  I 



MENSAGEM  

 

                                                            Nova Aliança 31de outubro de 2018. 

 

Senhor Presidente; 

 

Senhores Vereadores: 

 

 

A presente proposição tem a finalidade de submeter á 

digna apreciação desta edilidade o incluso Projeto de Lei Complementar nº 49/2018 

que “DISPÕE SOBRE A CRIÇÃO DE EMPREGO E VAGA JUNTO AO 

QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

ALIANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

O objetivo maior da presente propositura é levar ao 

conhecimento de deliberação e aprovação,  a criação de emprego de operador de 

retroescavadeira, pois esse profissional é indispensável para os trabalhos diários no 

Município, com execução de pequenos serviços, principalmente de limpeza urbana. 

 

Lembramos que  a Prefeitura Municipal de Nova 

Aliança, possui a máquina – retro escavadeira, no entanto estamos com dificuldade 

para a execução dos serviços face ser primordial o operador, como trata-se de serviços 

rotineiros, o ingresso no serviço público, será precedido de concurso público. 

 

Esperamos contar com a costumeira atenção por parte 

desta Edilidade, na apreciação e aprovação da presente propositura. 

 

 

Renovo, na oportunidade, os meus protestos de estima 

consideração e apreço. 

 

 

Nova Aliança/SP, 31 de outubro de 2018. 

 

AUGUSTO DONIZETTI FAJAN 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

Luciano Aparecido Moretti 

DD. Presidente da Câmara Municipal  

Nova Aliança-SP. 

 


